
TERMO DE C Nto N" 085/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMo DE coNVÊNro que culrnRÁM Er{TRE sr, o lruurcipro
DE SUZANO E A IRMANDADE DA SÀNTÀ CÀSÀ DE MISERI-
cón»r.L DE suzlNo, vISANDo o FoRTALECIMENTo Do DE-
sEr{voLVrMENTo DAs AÇôEs E sERvIÇos DE ÀssrsrÊNcu À
slúun pnrs:u»os Àos usurinros Do sus NA RrctÂo,
n'rnavÉs DE EMENDÀ IMposITryÀ DA BANCADÀ pAULIsrÀ
DO CONGRESSO NACIONAL, NOS TERMOS DO PLANO DE TRA.
BALHO APRESENTADO,

O twUNfCÍpfO DE SUzANo, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrila no CNPJ/MF sob o n". 46.521.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, n'. 501,

l.l. O presente conyênio tem por objetivo, mediante
fortalecimento do desenvolvimento das açôes e s

do SUS..íra região, mediante paÍa
EIO de. áções e serviços de exidade -

MAC. conforme ?lili!ôrde Trabalho anexo. que intsgra o presente

PARÀGRÂFO PRIMEIRO - O ptano de trabalho poderá ser revisto para altéração de valores ou de

metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislaçào vigente e após proposta previamente j ustificada
pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgâo competente e ratiÍicado pelo Titular da Secreta-
ria, vedada alteração do objeto com o apoio Íinanceiro das emendas impôsitivas de autoria dos Vere-
adores Municipais nos termos dispostos nos parágrafos 9'e I I do aÍtigo 166 da Constituição Federal.

bem como no Comunicado SDG I 8/2015 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

1.2. O Projeto, a que alude o item anterior, encontm-se detalhado no proces-

so administrativo protocolado sob no. O'1.63312021, de 23107D021, do MLTNICÍPIO, onde a INSTI-
TUIÇÃO demonstrou a sua disposição e se compromete a prestar atendimento, nos termos do que

consta nos Anexos I ao 6, que compõem o sçu Plano de Trabalho, constante do mencionado Processo
Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS oBRIGÀÇÕES Do MUNICÍPIO

2.1. Constituem obrigações do MUNICIPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

2.1.1.

2.1.2.

2.1.3.
2.1.4.

2.1.5,

transferir os recursos financeiros consignados na CLAU§ULA QUARTA do presente
Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;
dar conhecimento à INSTITUIÇÂO das normas programáticas e administralivas do P.oje-
to que se constirui o objeto deste Convênio:
apoiar tecnicamente a INSTITUIÇAO na execução das atividades objeto deste Convênio;
promover o treinamento dos recursos humanos da INSTITUIÇÃO, necessários à execução
do objeto conveniado, sempre que necessário;
assessorar, supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela INSTITUIÇAO em decorrência deste Convênio, indicando parâmetros mi-
nimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho, propon-
do, a qualquer tempo, as reformulaçôes que entendü cabíveis, por parte da INSTITUI-
ÇAO. desde que não estejam sendo alcançadas as finalidades visadas. efetuando, ainda- ao
cabo da vigência do presente Convênio, uma avaliagâo com vistas a examinar a possibilida-
de de sua prorrogaÉo ou co*rünuidade. se o caso;
exa.rnioar e aprovaÍ. irs prestações de contas dos recursos financeiros repassados à INSTI-
TUIÇÃO:
assinalar prazo parâ que a INSTITUIÇÀO adote as providências necessáriâs para o exato
cumprimento das obrigaÉes decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma ir-
rcgularidade, sem prejuizo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o sanea-

mento dâs impropriedades ocorrentes conforine Decreto Mutricipsl Il'. 7076 dc f0 de ja-
neiro de 20031

notificaÍ a CiàÍnaÍa Municipal e demais entidades preüstas em lei. além do "CONSELHO".
acerca da liberação de recursos financeiros relacionadas a este Convênio, no prazo de 5
(circo) diâs úteis, contados da dala de liberaçâo;
exercer o acompanham€nto e o controle da exata aplicâçâo dos recursos úilizados pela
INSTITUIÇAO, atÍavés da análise prévia da respectiva prestação de contas pelo setor
cômpetente, o qual emitirá pâÍecer circuostanciado sobre a fiscalização realizad4 obser-
vando o co ido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejuizo da ânálise eontábil
por pârte dâ Comissão Municipal competente quanto aos recursos disponibilizados para tal
fim.

CL,ÁUSULA TERCEtrTA: DAS OBRIGAÇOf,S DA INSTITUICÃO

2.1.6.

2.t.7.

2.1.8.

3.t.2.

3.r3.

2.1.9.

2.1.10

3.1.1.

3.1.,t.

3.1.5.

3.1. CoistitueÍn obrigaSes da INSTITUIÇÀO:

executar o Projeto, a que se refere a CLÁUSULA PIUMEIRÂ, na conformidade do Plano
de Trabalho, utiliundo os recursos financeiros repassados pelo MUNICíPIO exclusiva-
mente no mês de competência pÍevisto neste instrumento;
zelar pela manutenção dos padrôes de qualidade dos serviços prestados, de acordo som as

diretrizes Écnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPtOl
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer natureza, e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-
mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com
o atendimento dos serviços que se obriga a prestaÍ, com vistas ao alcance dos objetivos des-
te Convênio;
acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria tecnico-administrativa do MU-
NICIPIO, destinada à execução das atividades programadas;
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3.1.9.

3.1.10.

3.r.6.

3.t.7.

3.1.8.

3.1.1I

3.1.l,t

3.1.12.

3. r. 13.

abrir conta bancária específica para a movimentação financeira dos recursos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancária, ou, ainda,
para a aplicação no mercado financeiroi
aplicar integalmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICiPIO em Caderneta
de Poupança de instituição financeira oficial. se a previsâo do seu uso for igual ou superior
â um (l) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou OperaÉo de Mer-
cado Aberto, lastreada em Título dâ Dívida Públic4 quando a utilização dos mesmos verifi-
car-se em prazos menores que um (l ) mês;
âplicar, integrâlmente! os recursos provenientes de receitas obtidas em aplicaçôes financei-
ras realizadas com os valores repassados pelo MUNICIPIO, no desenvolvimento das ativi-
dades especificadas no Plano de Trabalho pertinente;
prestar contas ao MUNICIPIO de acordo com o estab€lecido na CLAUSULA SEXTA
deste instrumento:
manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estalísticos, bem como a

relaçâo nominal dos atendifu, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos agen-
tes públicos responsiiveis pelo conÍole interno e extemo do ÀflfNlciPlo, de forma a ga-

rantir o acesso às informações da correta aplicação e utilizâçãô dos recursos financeiros re-
cebidosi
assegürar ao MLNICÍPIO as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fis-
caliza$o e avaliação da execução e dos Íesultados dos serviços objeto destc Convênio, es-
pecialmente paÍa assegumr a qualidade do sabalho desenvolvido e a adequada aplicação
dos recunos fi nanceiros repâssadosi
repoÍ ou r€stituir. ao MUMCIPIO, o numerário, devidamente atualizado no peÍíodo, até a
d*a do efetivo depósito, quando houver o descumprimento da sua utilizâçâo;
aütorinr a afixação, em suas dep€trdências, em local de Íàcil visualizap, das informações
e ori€nlâçôes sobre os seÍviços prestados e da participação do MUNICIPIO, bem como dos
órgãos dâs demais esferas govemaÍrentais no respectivo PÍojeto, cujos rccursos tenham
origan oos disposições deste Convêrtio, quândo for o caso:
arcar, única e exclusivâmente, com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, pÍ€viden-
ciária ou social, acaso deconentes da execução do presente instrumento.

CLAúSULA OUARTAT DO IMPORTE A SER LIBERADO

4.1. Para a regular execução do presente Convênio, o MIINICiPIO repas-
sará à INSTITUIÇÃO, o valor total de R$ 49ó.773p9 (qüatroccntos e trovcnta e seis mil, seteceo-
tos e seteltâ e três resis € novente e nove cêtrtsvos).

4.2. O valor especificado no item anterior deveú ser repassado. pelo MU-
NICÍPIO à INSTITUIÇÃO, em 0l parcela no valor de R$ 496.??3,99 (qustroceotos e noventâ e

seis mil, setecetrtos e setentâ c três reâis e trovetrtâ e Dove c€ntâvos) cuja despesa correrá à conta da

dotâçâo 01.09.90.10.302.1000.200333.50.39.00 - Íicha 345 - fonte 05, constante do-orçamento vi-
gente do MTINICIPIO, que será regularmente empenhado, em nome da INSTITUIÇAO, para âten-
der a tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado a INSTITUIÇÃO compro-
mete-se a aplicar a quantia total de R$ 496.773,99 (quâlrocentos e noventa e seis mil, setecentos e
setenta e três reais e noventa € Dov€ cetrtayos), no período correspondente a um mês a partir da as-

sinatura do termo de convênio.

CLÁUSULA oUINTA: DA LIBERACÁo DoS RECURSoS FINANCEIROS

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

5.1. O MUNICÍPIO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTI-
TUIÇÁO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado
o § 3' do art. I 16 da tri Federal n'. 8.666, de 2t de juúo de 1993, com as alteraçóes posteriores,

além do previsto na legislação municipal incidente. os rccursos serão transferidos na forma de repas-
se único, observados os parâmetrosjá estabelecidos.

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. A INSTITUfÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIo, conforme o conti-
do no Decreto Municipal n'. 7076, de l0 dejaneiro de 2003, da seguinte forma.

6.1. r.

6.1.3.

6.2.6.

6.2. Na prestação de contâs deverão ser apresentados, confotme o caso. os

seguintes documentos, mediante oficio específico:

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4.

6.2.5.

mensal: mediante a apresentaçâo nrensal de relatório das atividades desenvolvidas, além do
demonstrativo de execução fisico-financeiro (AD€xo "l/3"), do demonstrativo de despesas

conforme Projeto (Anexo "2/3") e, ainda, do demonstrativo de receita e despesa (Anexo

"3/3"), todos referentes aos recursos reirgbidos no.mês anterior, assinados pelo respectivo
representanle legal, acompanhados da documenlâçào peninente;

iêicôimento do repasse efetuado pelo Municipio.

relâçâo mminal dos atendimontos realizados, assinada pelo representantê legal da INSTI-
'ÍurÇÃo:
relatório das açôes que comprovern o atingimedo das metas de qualidade definidas no Pla-
no de Trabalho;
deilonstrdivo dç execução fisico-financeiro (Anexo «ll3'do Decreto n',7076/03):
dqnonstrativo mensal de despesas conforme PÍojeto (Atrexo "28' do Detrêto no.

1O76t03);
relagão de pagamentôs efetuados com recursos repassados pelo MINICIPIo sôsfoíme or-
dem cronológica de data de emissào do respectivo documento (e nào dâ da!â de quitaçãot.
inf-onaarrdo o número do úeque do Íespectivo pagàmento no local apropriado lAnexo
"3/3" do De{reto n'. ?076/03);
cópia dos extratos da conta bancária específica e conciliação bancária relativo ao convênio,
se necessário;
cópia do convênio;
documentos de despesa, que deverão s6r referentes ao mês de competência do recurso re-
passado. os quais conterão, ainda, obrigatoriamente, a indicação. nos respectivos originais.
da menção expressa de todos os aspectos atinentes (identificação do Convênio, da fonte dos

recursos repassados, etc.), pam. em seguida. serem exttaídas as cópias reprográficas que se-

rão juntadas nas respectivas prestaçôes de contas. Os originais dos documentos ficârão ff-
quivados na INSTITUIÇAO, à disposiçâo dos órgãos fiscalizadores, podendo ser requisi-
tados pam verificação, na forma da legislação própria, com ulterior devoluçâo;
estatuto social e suas eventuais alteraçôes, acompanhado da ata da eleição da atual Direto-
ria. devidamente arquivados no Cartório Çompetentei
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercicio já exigivel;
declaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇAO, relativa ao exercí-
cio em que o numeriário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou federal,
com jurisdição neste Municipio;

6.2.7.
6.2.8.

6.2.9. &
6.2.10.
6.2.11.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

6.2.12. manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da INSTITUIÇ
sobre a exatidão do montante compÍovado, atestando estar depositada eventual parcela ain-
da não aplicada;
comprovante de recolhimento previdenciário que, por ventura, resulte da execuçào do con-
trato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua

não-incidência @ecreto n". 7076/03, art. 11, \);
Çomprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do contrato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (Decreto tr",
7076/03. âÉ. ll. VI);
declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou portaria, que o respectivo
objetivo social e/ou Programa,/Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especificando
a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fornecido pelo MUNICÍ-
PIO;

6.2.13.

6.2.14.

6.2.15.

7.1.2.
7.1.3.

não apresentação da documentaçio exigida, conforme o caso; .

utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabalecida.

CLAUSULA OITÀVA: DO CO OLE DA
o

8.1. O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficaÉo sob
encargo do órgão municipal responsável pela execução da política pública voltada para a área da saú-
de do MUNICIPIO, sem prejuízo daquelas desenvolvidas, intema e extemaÍnente, pelos demais ór-
gãos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Decreto Municipal n". 7076, de 10 de
janeiro de 2003.

CLÁUSULA NoNA: DA RJSCISÁo E DÂ DENÚNCIA

9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalva-

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
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da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CLÁUSULAS ou por infiação legal. Em qual-
quer caso, responderá cada participe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.

9.2. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das reçeitas obtidas nas aplicações financeiras
realizades, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo impronogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de instâuraçâo de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente do MUNICIPIO. nos termos do parágrafo 6' do art. I 16 da Lri Federal
n". 8.666, de 2l dejuúo de 1993, e modificações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERACÔES

10.1. Este Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vi-
gência ou suplementação de seu valor. ou a adequaçâo a qualquer outro fator superveniente.

CLAUSU IMÁ

tados a

do, ate o
das as m

I 1.1. O presênte Convênio vigôrârá pelo peiiôdo de
inatura do presente termo d9 çqq.:vênio, conforme previsto,

desde que haja disponibi lidàde:de recursos fi nanceiros
pelo respectivo Projeto e ôaor,ra o interesse dos icipes

I

13,1. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor toial estimativo de R$
496.773,99 (quâtroceÍtos e rov€nta e seis Dil, setecetrtos e setetrtr e trôs reâis e noventâ e nove
centâvos) ao presente instrumento. conforme cálculos no quadro abaixo:

CLAUSU D TERCE : DO VALOR ATRIBUÍDO AO TE

DESCRJÇÃO PARCELÀ MES VALOR DA PARCELA

MTINICIPIO 0l Setembro RS 496.773,99
TOTAL R$ 496.773,99

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTÀ: DA PUBLICÀÇÃO

14.1. O setor competente do MUNICIPIO providenciará a publicação do

eÉrato do presente instrumento, dentro do prazo legal.

Processo Administrativo n" 07.633/2021 (Convênio)

P

' t.t,,.:,]:.iii,lir:,tt', 12.1. O presente-Cônvênio é celebrado côm lastro
P e l , dentre outros)i Lei Federal n'. 8.080. de l9 de setembro de

Muni-

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

15.1. FiÇa eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de São
Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio e que não seja solucio-
nada pelas partes de forma amigável e na esfera administrativq ainda que outro ÇonçoÍa em compe-
rência. por mais privilegiado que seja.

E por estârem de acordo com as CLAUSULAS e condiçôes ajustadas, fir-
mam o presente termo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

EIRMANDADE DA

TESTEMTJN}IAS:

, , ffiOlr*ur.- 2

Cisele Campos de Oliveira
RC: 27.784.450-2-SSP/SP

Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.081-5-SSP/SP
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